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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 5592/2022-DG/CCCLIN/ 26 de Dezembro de 2022.
Dispõe sobre a prorrogação do credenciamento dos profissionais médicos 
e psicólogos.
A Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o que dispõe a PORTARIA Nº11/2020-DG/DETRAN, de 09 de 
janeiro de 2020, publicada no D.O.E – PA, de 17/01/2020, que regulamen-
ta o Credenciamento de Entidades Médicas e Psicológicas e profissionais 
junto ao DETRAN/PA; e
Considerando as novas taxas criadas através da Lei n° 9.158, de 06 de 
janeiro de 2021, publicada no D.O.E – PA de 07.01.2021, especificamente 
relacionadas ao credenciamento e vinculação de profissionais médicos e 
psicólogos junto de DETRAN/PA e SENATRAN;
RESOLVE:
Artigo 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias, o credenciamento dos 
profissionais médicos e psicólogos vinculados às Entidades Médicas e Psi-
cológicas, pessoas jurídicas de direito público e privado que tenham conju-
gado a prestação de serviços médicos e psicológicos para a realização dos 
Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica aos candidatos à 
primeira habilitação, renovação de Carteira Nacional de Habilitação - CNH, 
Autorização para Conduzir Ciclomotores - ACC, mudança e adição de cate-
goria, reabilitação de condutores, permissionários penalizados e conversão 
de habilitação de estrangeiro.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se às disposições em contrário.
Regina Rocha
Diretora-Geral em exercício/DETRAN-PA

Protocolo: 892701
PORTARIA Nº 5210/2022 – DG/CCCLIN, 17 de Novembro de 2022.
A Diretora-Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da Lei 9.503 
de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº011/2020 do DETRAN/PA que regula-
menta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as 
Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia.
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante 
os preceitos da PORTARIA N.011/2020, e que a Requerente MEDTRÁFE-
GO EXAMES MÉDICOS E PSICOTÉCNICOS - MEDTRÁFEGO comprovando 
o cumprimento dos Requisitos Legais para Renovação de seu Credencia-
mento conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle 
Interno deste Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR o Credenciamento pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar de 28/12/2022 a 27/12/2024, da clínica MEDTRÁFEGO EXAMES 
MÉDICOS E PSICOTÉCNICOS - MEDTRÁFEGO, CNPJ: 26.218.135/0001-
11, localizada na Av. Min Thompson Filho, n° 310 Bairro: Redenção, CEP 
68.552-140 Redenção-Pará, sob a Responsabilidade Administrativa Bianca 
Porto da Silva Vidigal Responsabilidade, Técnica Médica de Bianca Porto da 
Silva Vidigal e Responsabilidade Técnica Psicológica de Juscileide Pereira 
Martins Santos.
II – À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Diretora-Geral/DETRAN-PA

Protocolo: 892706
PORTARIA Nº 5404 – DG/CCCLIN, 25 de Novembro de 2022.
A Diretora-Geral em exercício do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – DETRAN/PA, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da 
Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro.
Considerando o teor da PORTARIA Nº011/2020 do DETRAN/PA que regula-
menta o Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas para realização 
de Exames de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológicas em candi-
datos à obtenção de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, bem como as 
Resoluções dos Conselhos Federais de Medicina e Psicologia
Considerando que o Requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da PORTARIA N.011/2020-DG, e que a Requerente HABILITARE 
Medicina e psicologia de Trânsito LTDA - Belém-PA comprovando o cum-
primento dos Requisitos Legais para renovação de seu Credenciamento 
conforme Parecer Técnico da Coordenadoria do Núcleo de Controle Interno 
deste Departamento.
R E S O L V E:
I – RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo período de 24 (vinte e quatro) me-
ses, a contar de 31/12/2022 a 30/12/2024, a HABILITARE Medicina e psi-
cologia de Transito LTDA - Belém-PA, CNPJ 22.565.335/0001-90, localizada 
na Av. Alcindo Cacela, n° 784, Umarizal, CEP 66.060-271 – BELÉM-PARÁ, 

sob a Responsabilidade Administrativa de André Queiroz Mergulhão, sob a 
Responsabilidade Técnica Médica de Pedro Murilo Moreira Pantoja e Res-
ponsabilidade Técnica Psicológica de Jéssica Pingarilho Batista.
II – À Comissão de Credenciamento de Clínicas/CCCLIN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Diretora-Geral/DETRAN-PA

Protocolo: 892717
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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1470/2022-CGP/SEAP 
Belém-PA, 31 de outubro de 2022.
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Estadual nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5725/2020-CGP/SEAP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores E.P.V. (Funcional: 5949899) e M.M.S. (Funcional: 
57216998), ambos policiais penais, acerca da suposta conduta inadequada 
dos servidores, conforme narrado no Memorando nº 1480/2020-PEM III, 
de 07/10/2022. Os servidores infringiram, em tese, o art. 177, II, IV e VI, 
art. 178, XI c/c art. 190, V e VI, todos da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU/PA;
CONSIDERANDO que a Comissão Processante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e autoria 
pugnou pela penalidade de SUSPENSÃO de 60 (sessenta) dias em face do 
servidor E.P.V. (Funcional: 5949899) e 10 (dez) dias ao servidor M.M.S. 
(Funcional: 57216998), ambos policiais penais, com fulcro no art. 183, II, 
da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU/PA;
RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR EM PARTE o Relatório Conclusivo e RECOMENDAR a pe-
nalidade de SUSPENSÃO de 60 (sessenta) dias em face dos servidores 
E.P.V. (Funcional: 5949899) e M.M.S. (Funcional: 57216998), ambos poli-
ciais penais, em virtude da inobservância  aos princípios éticos, morais, às 
leis e regulamentos e conduta desurbana, com fulcro nos art. 177, II, IV 
e VI, art. 178, XI c/c art. 189,  art. 190, V e VI, todos da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU/PA;
Art. 2º - REMETER os Autos na íntegra para anuência do Gabinete/SEAP, 
acerca da recomendação da penalidade em face dos servidores E.P.V. (Fun-
cional: 5949899) e M.M.S. (Funcional: 57216998);
Art. 3º - ENCAMINHAR o Relatório Conclusivo e a Decisão à Diretoria de 
Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais após a de-
liberação do Gabinete/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 892723
PORTARIA Nº 1642/2022-CGP/SEAP 
Belém-PA, 26 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0918/2022-CGP/SEAP, de 28/06/2022, publicada no DOE nº 35.032, 
de 04/07/2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº: 
7035/2022-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 892893
PORTARIA Nº 1647/2022-CGP/SEAP 
Belém-PA, 29 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e Recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter, a Comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;


